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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS
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REQUER AO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, EM REGIME DE URGÊNCIA, O ENVIO DE EXPEDIENTE AO EXCELENTÍSSIMO GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, EM CONJUNTO COM O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, SOLICITANDO ISONOMIA NA CONCESSÃO DE PROGRESSÕES FUNCIONAIS AOS POLICIAIS CIVIS.


O Deputado, que o presente subscreve, nos termos regimentais, e após aquiescência do Plenário, requer ao presidente da Assembleia Legislativa, em regime de urgência, o envio de expediente ao excelentíssimo Governador do Estado do Tocantins, em conjunto com o Secretário de Estado da Segurança Pública, solicitando isonomia na concessão de progressões funcionais aos policiais civis



JUSTIFICATIVA

A Lei Estadual nº 2.808, de 12 de dezembro de 2013, que alterou a Lei Estadual nº 1.545, de 30 de dezembro de 2004, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios dos Policiais Civis, veio a promover e garantir a maior efetividade na progressão funcional do servidor público Policial Civil.
No entanto, a citada Lei nº 1.545/2004 não observou o princípio constitucional da isonomia, entre as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil prestado pelo servidor, fazendo distinção de enquadramento de policiais na mesma função.
Com isso, se faz necessária o aperfeiçoamento do sistema de progressões da categoria, com o objetivo de garantir a efetividade e igualdade na evolução da carreira dos Policiais Civis.
Desta feita, plenamente justificada, conto com a aquiescência dos demais Pares desta Augusta Casa à presente proposição.
                             Sala das Sessões, aos 14 dias do mês fevereiro de 2023.





MOISEMAR MARINHO
Deputado Estadual 
2
image1.jpeg
£STADO DO TOCANTINS





